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DECRETO LEGISLATIVO N.º 414/2011
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO E NOMEAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2011 DA CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO – MT. 

Vereador Manoel Loureiro Neto, Presidente da Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos do art. 37, II, da Constituição Federal e,

Considerando a realização do Concurso Público nº 001/2011, para preenchimento do cargo de provimento efetivo da Câmara estabelecido no Edital nº 001/2011;

Considerando a homologação do mencionado Concurso, por meio do Decreto Legislativo da Câmara Municipal;

Considerando a existência de vagas nos órgãos da Administração Pública Municipal, bem como a real necessidade de seu preenchimento;

Considerando finalmente o disposto nas normas que regem o direito do trabalho previsto no Estatuto dos Servidores Público Municipais;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo;

Art. 1°. Fica convocado e nomeado em caráter efetivo o candidato ao cargo elencado no anexo I deste Decreto, obedecido à ordem de classificação. 

Art.2º. A validade das nomeações deste Decreto fica condicionada ao cumprimento do disposto no artigo 37, III da Constituição Federal de 1988, ou seja, dois anos, prorrogável uma vez por igual período.

Art.3º. O candidato a ser nomeado e empossado, deverá atender os seguintes procedimentos:

I - comparecer na Câmara Municipal de Diamantino, a partir de 1º de agosto de 2011, para tomar posse e receber a designação para o respectivo local de trabalho;

II – Para tomar posse, o candidato deverá apresentar toda documentação relacionada no item 7.3 do Edital n.º001/2011, no original ou fotocópia autenticada em cartório.

Art. 4º. A nomeação será feita exclusivamente no Regime Estatutário;

Art. 5º Será considerando desistente o candidato nomeado que não comparecer no prazo de 30(trinta) dias a contar da publicação ou afixação do presente Decreto, para tomar posse no cargo, salvo justificativa amparada pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação ou afixação, revogando-se as disposições em contrário.

Diamantino 25 de julho de 2011.

Ver. Manoel Loureiro Neto
Presidente
ANEXO I 
	Nome
	Inscrição
	Media Final
	Classificação

	Cargo: (1) AUDITOR PÚBLICO INTERNO
	
	
	

	FABIO TOMEKITI FUKUSHIMA
	00006
	7,50
	1º

	CANDIDATOS SOMENTE CLASSIFICADOS
	
	
	

	ROSANGELA BORDINHAO BAIAROSKI 
	00048
	6,75
	2º

	VERA LUCIA ASCARI DIAS DA SILVA 
	00028
	6,50
	3º

	FABRICIO DE OLIVEIRA PAGNONCELLI 
	00036
	6,25
	4º

	CLEUNICE ANASTACIO PORTELA 
	00042
	5,75
	5º

	ELIANE CRISTINA TOARDI GAINO 
	00033
	5,75
	6º

	ELENA RODRIGUES BAPTISTA 
	00027
	5,50
	7º

	SERAFIM GUIMARAES CAMPOS
	00008
	5,25
	8º

	DIRLEY VIEIRA DE BARROS 
	00007
	5,00
	9º

	DORALICE BUFATO CASTRO RAMOS
	00014
	5,00
	10
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